
' • PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N°. 734, DE 06 DE AGOSTO DE 2014. 

"Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo ao 
Plano Plurianual, Inclusão de Ação à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de 
Credito Adicional Especial e dá outras 
providências". 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de ESPIRITO 
SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte L E 1: 

Artigo r - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa -
Planejamento Urbano- Cód. 0013- à Ação: Pavimentação e Recapeamento Asfáltico - Cód. 
1.009, passando a acrescentar nos Anexos 11 e III, da Lei Municipal n° 711/2013, para o 
exercício de 2014, o valor de R$ 355.203,79 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e 
três reais e setenta e nove centavos), destinados à realização de obras de Recapeamento 
Asfáltico nas ruas do Munícipio. 

Artigo 2° - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
Programa - Planejamento Urbano - Cód. 0013 - à Ação: Pavimentação e Recapeamento 
Asfáltico- Cód. 1.009, passando a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal n° 712/2013, 
o valor de R$ 355.203,79 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e três reais e setenta e 
nove centavos), destinados à realização de obras de Recapeamento Asfáltico nas ruas do 
Munícipio. 

Artigo 3°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, junto a 
Lei Municipal n° 713/2013, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Credito 
Adicional Especial no valor de R$ 355.203,79 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e 
três reais e setenta e nove centavos), conforme abaixo: 

02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.14.00 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
15.451.0013.1.009 - Recapeamento Asfáltico 350.000,00 
618 - 02-4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
619- O 1 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

R$ 350.000,00 

R$ 5.203,~ 

Rua Lino dos Santos, sln°. Jardim Canaã- Fones (14) 3375·9500- CEP 18935-000 
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Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada parte por excesso de arrecadação 
previsto para o presente exercício fonte 02 no montante de R$ 350.000,00 (Trezentos e 
cinquenta mil reais), recursos estes a serem repassados pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional e o montante de R$ 5.203,79 (Cinco mil, duzentos 
e três reais e setenta e nove centavos), contrapartida da Prefeitura Municipal, será suportada 
por anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.00.00 -Prefeitura Municipal 
02.14.00- Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
15.451.0013.2.007- Manutenção Departamento de Obras 
244 - 01-3.3 .90.30.00- Material de Consumo 
5.203,79 

R$ 

Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor do referido credito. 

Artigo 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo- SP, 06 de Agosto de 2014. 

Rua Li no dos Santos, sJn• - Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935·000 
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domiciliada e residente à IJ.o Paulo, filha de JOSE BATISTA DA SILVA e de dona ANE
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Oficial de Registro Civil 
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Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LEI 

1- LEI N2• 734, DE 06 DE AGOSTO DE 2014, "Dispõe sobre 
Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de 
Ação à Lei de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de C re
dito Adicional Especial e dá outras providências": 

2- LEI N2• 735, DE 06 DE AGOSTO DE 2.014, "Dispõe sobre a 
implantação e desenvolvimento do Programa Jovens Empreen
dedores- Primeiros Passos - SEBRAE I SP no Sistema Munici
pal de Ensino do Município de Espírito Santo do Turvo, e dá 
outras providências". 

3- LEI N2• 736, DE 06 DE AGOSTO DE 2.014, Altera inciso IV 
do artigo 32• da Lei n2• 528, de 14 de setembro de 2010 que 
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Alimentação do Escolar 
- CAE de Espírito Santo do Turvo e dá outras providencias. 

Esta Lei está afixada na íntegra, no quadro de avisos, no 
saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da Lei Orgâ
nica Munic ipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo- SP, de 06 de agosto de 2.014. 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

-

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE PORTARIA 

1 -Portaria n2 • 3.n4, de 22 de julho de 2014, Dispõe sobre 
a designação de Fiscal ao Contrato n!!. 04212014 que tem por 
objeto o fornecimento de mobiliário escolar para EMEF Antô
nio Gonçalves das Neves e dá outras providência~; 

Estas Portarias estão afixadas na íntegra, no quadro de 
avisos·, no saguão da Prefeit\Jra Municipal, conforme Artigo 
99 da Lei Orgânica Municipal. · · 

P. M •. Espírit~ Sant~ do Turvo, 06 de agosto de 2.014. 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

., 


